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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
42.798.717/0001-55

HOSPITAL ESTADUAL AZEVEDO LIMA

ANEXO A - NT 1-05
 TERMO DE COMPROMISSO

Declaração do responsável técnico pelo projeto de segurança contra incêndio e pânico, referente à edificação a qual possua 
características arquitetônicas e/ou estruturais ou inviabilidade técnica que impossibilitem o cumprimento de parâmetros 

estabelecidos nas NTs e legislação vigente.

O abaixo assinado: Elaine Costa Ribeiro Nahal de Souza, inscrita sob CPF nº 021.536.387-63, CAU nº A104710-8, responsável 
técnico por este projeto de segurança, de propriedade da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, inscrita sob CNPJ 
nº 42.498.717/0001-55, declara, sob as penas das leis e dos regulamentos vigentes, sujeitando-se, no caso de descumprimento, 

às sanções previstas, que a citada edificação possui características arquitetônicas/estruturais que tornam inexequíveis/inviáveis 
o atendimento às larguras dos acessos, escadas e rampas. 

Em virtude do não atendimento dessas medidas, será adicionado como medida compensatória Brigada de Incêndio.

Rio de Janeiro, ____ de _________________ de ________.

_______________________________________________________________
(RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO DE SEGURANÇA)

ANEXO A - NT 2-03 (PARTE 1)
 TERMO DE COMPROMISSO

Declaração do responsável pelo uso da edificação/estabelecimento para aprovação de projeto de segurança contra 
incêndio e pânico sem a previsão de chuveiros automáticos em varandas permanentemente abertas.

O abaixo assinado: Elaine Costa Ribeiro Nahal de Souza, inscrita sob CPF nº 021.536.387-63, CAU nº A104710-8, responsável 
técnico por este projeto de segurança, de propriedade da Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro, inscrita sob CNPJ 
nº 42.498.717/0001-55, declara,  sob as penas das leis e dos regulamentos vigentes, sujeitando-se, no caso de descumprimento, 
às sanções previstas, que nas varandas não protegidas por chuveiros automáticos, o material de acabamento e revestimento 
deverá ser incombustível e não será realizado nenhum fechamento parcial ou total nas aberturas das mesmas, nem alteradas 

as suas características construtivas. 

Rio de Janeiro, ____ de _________________ de ________.

_______________________________________________________________
(RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO DE SEGURANÇA)
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